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Portaria nº 003, de 02/02/2018 

 

 

AUTORIZA O USO DE BEM PÚBLICO 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 O Sr. Osmair Leal dos Reis, Prefeito Municipal de Fama, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Art. 72, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Fica a pessoa jurídica ASSOCIAÇÃO CO CIRCUITO 

TURÍSTICO LAGO DE FURNAS - CILAGO, inscrita no CNPJ sob o nº 

14.102.790/0001-20, AUTORIZADO a utilizar a “Casa do Artesão” como sede, 

localizada na Rua X , pertencente ao Patrimônio Público Municipal. 

 

Art. 2º A AUTORIZAÇÃO REMUNERADA DE USO é outorgada 

em caráter precário e pelo período de 01/02/2018 a 31/12/2018, podendo, contudo, ser 

revogada a qualquer tempo por interesse das partes, mediante notificação prévia, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos. 

 

Parágrafo único. A Autorizada deverá restituir o imóvel 

imediatamente ao Município, completamente desocupado, quando assim o for solicitado 

ou revogado o uso por descumprimento das obrigações assumidas, ficando certo que 

não poderá alegar direito de retenção de benfeitorias para inibir a desocupação. 

 

Art. 3º A AUTORIZADA NÃO PODERÁ, sob pena de imediata 

revogação da presente Portaria: 

 

a) utilizar o imóvel para fim divergente do descrito no artigo 1º desta 

Portaria; 

b) ceder, emprestar ou alugar o imóvel a terceiros; 

c) executar obras de benfeitorias permanentes no imóvel sem a 

autorização do Município de Fama; 

 

Art. 4° - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entrará 

em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Fama, 02 de fevereiro de 2018. 

 

 

OSMAIR LEAL DOS REIS  

Prefeito Municipal 

  


